
 

 

 
Ofício n° 318/2026/SECEX 

Brasília, 29 de abril de 2026. 

Aos  

Sindicatos Filiados à Fenajufe.  

 

Assunto: Consulta às bases sobre proposta debatida no Fórum de Discussão 

da Carreira dos Servidores do PJU. 

 

Prezadas e Prezados Dirigentes Sindicais, 

 

A Fenajufe – Federação Nacional dos Trabalhadores e das Trabalhadoras 

do Judiciário Federal e do Ministério Público da União vem solicitar às entidades 

sindicais filiadas a realização de consulta formal às suas bases acerca de proposta 

de redação sobre jornada de trabalho, apresentada pela Administração no Fórum 

de Discussão da Carreira dos Servidores do Poder Judiciário, na reunião realizada 

em 23 de abril de 2026. 

O objetivo da consulta é assegurar que a posição da Federação no Conselho 

de Entidades (CDE) seja construída com base no debate democrático com a 

categoria, diante da relevância e dos potenciais impactos das mudanças em 

discussão. 

A proposta em debate trata da reestruturação do art. 10 da Lei nº 

11.416/2006, com a criação de novos dispositivos: 

• Art. 10-A – Política Nacional de Formação e Capacitação  

• Art. 10-B – Programa de Gestão de Desempenho  

• Art. 10-C – Programa de Qualidade de Vida no Trabalho  

• Art. 10-D – Revisão periódica das políticas de gestão  

Esses pontos, em sua essência, foram construídos coletivamente entre as 

entidades ao longo de 2025 e representam avanços importantes na valorização da 
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carreira. Entretanto, a divergência central reside na proposta apresentada pela 

Administração de inclusão de novo dispositivo no art. 10-B, especificamente o 

inciso VII, que prevê a equiparação entre produtividade, qualidade das entregas e 

cumprimento de jornada. 

Tal previsão introduz uma lógica de gestão por resultados associada à 

jornada de trabalho, com potencial de: 

• flexibilizar o conceito tradicional de jornada;  

• aproximar o modelo de trabalho de sistemas baseados em metas e entregas;  

• impactar diretamente regimes como o teletrabalho, ainda carentes de 

regulamentação objetiva.  

Importante destacar que o dispositivo em discussão não trata da criação de 

Gratificação de Desempenho (GD), tampouco altera diretamente a estrutura 

remuneratória. O debate em curso refere-se, portanto, à forma de organização do 

trabalho e aos critérios de aferição de desempenho. 

Vale destacar, ainda, que a redação contida no referido inciso VII, do 

art. 10-B foi apresentada tão somente pela Administração, não tendo havido 

qualquer consenso entre as entidades sindicais presentes na reunião do dia 

23/4/2026. O que houve, em concreto, foi a anuência das entidades em discutir 

com as bases a redação do referido inciso.  

Cumpre ressaltar que a proposta originalmente defendida pela Federação 

previa a adoção de instrumentos coletivos de pactuação de metas, com definição 

conjunta entre equipes e chefias, observando as condições reais de trabalho e 

assegurando mecanismos de ajuste contínuo — elementos que não foram 

incorporados na redação apresentada pela Administração. 

Dessa forma, a discussão em curso ultrapassa o campo técnico, assumindo 

caráter político relevante, ao confrontar modelos distintos de organização do 

trabalho: 
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• de um lado, a possibilidade de implementação de gestão por metas sem 

garantias adequadas;  

• de outro, a defesa de um modelo baseado em metas justas, negociadas, com 

proteção à saúde, qualidade de vida no trabalho e respeito às condições reais 

de execução das atividades.  

Considerando que o tema retornará para deliberação na próxima reunião do 

Fórum, prevista para o dia 15 de maio de 2026, é fundamental a consolidação 

prévia da posição das entidades filiadas, com base no debate junto às suas bases, 

para subsidiar a posição da Fenajufe na reunião do Conselho de Entidades (CDE), 

marcada para o dia 12 de maio. 

Para contextualizar a discussão e tomada de decisão, encaminharemos junto 

ao ofício o Anexo I, contendo: 

• Proposta de artigos (10-A, 10-B, 10-C e 10-D) que alteram o atual art. 10 

da Lei 11.416/2006, constantes da minuta consensuada entre a Fenajufe e o 

Sindjus-DF, debatidas em 2025 (Tabela 1);  

• Comparativo entre o texto original do art. 10-B proposto pelas entidades e 

a alteração apresentada pelas administrações em 23 de março de 2026, com 

inclusão do inciso VII, bem como a justificativa de rejeição inicial da 

Federação (Tabela 2);  

• Comparativo entre o texto original e a segunda versão de alteração ao art. 

10-B apresentada pelas administrações, após intervenções da Fenajufe na 

reunião de 23 de abril de 2026 (Tabela 3).  

Dessa forma, a Fenajufe solicita que os sindicatos promovam consulta por 

meio de assembleias, reuniões ampliadas, plenárias ou outros instrumentos 

deliberativos, com o objetivo de: 
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I. Avaliar o mérito da proposta, especialmente quanto à adoção de 

mecanismos de gestão orientados a resultados em articulação com o 

cumprimento da jornada; 

II. Deliberar sobre a redação apresentada, indicando de forma expressa: 

• concordância integral;  

• concordância com ressalvas (com indicação objetiva dos pontos a serem 

ajustados);  

• discordância fundamentada;  

III. Apresentar, se for o caso, proposta alternativa de redação, alinhada aos 

princípios defendidos pela categoria; 

IV. Informar o instrumento utilizado na consulta e o nível de participação da 

base, indicando número aproximado de participantes. 

 

Para subsidiar o debate, apresentamos os seguintes conceitos: 

 

Gestão por resultados 

Modelo de organização do trabalho orientado ao alcance de metas e 

entregas previamente estabelecidas. No setor público, sua aplicação deve 

considerar a natureza das atividades, a qualidade do serviço prestado e as 

condições de trabalho, evitando a redução do trabalho a parâmetros 

exclusivamente quantitativos. 

 

Produtividade 

Refere-se ao volume de entregas realizadas, devendo ser analisada em 

conjunto com critérios como qualidade, complexidade das atividades e condições 

de trabalho. 
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Cumprimento de jornada 

Refere-se à observância da carga horária legalmente estabelecida, incluindo 

frequência e assiduidade, constituindo parâmetro tradicional de organização do 

trabalho no serviço público. 

As manifestações deverão ser encaminhadas para o e-mail da Fenajufe 

fenajufe@fenajufe.org.br, com a maior brevidade possível, a fim de subsidiar a 

atuação da Federação na próxima reunião do Fórum. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas saudações sindicais 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Soraia Garcia  

Marca 

Edson Mouta 

Vasconcelos 

Luciana Martins 
Carneiro 

Coordenadora Geral Coordenador Geral  Coordenadora Geral  
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